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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se aos §§ 2° e 3° do artigo 24 da Medida Proviséria n°® 458, de 2009, a
seguinte redago:

§ 2° Cabera ao Ministério do Desenvolvimento Agrario analisar se a planta
€ o memorial descritivo apresentados atendem as exigéncias técnicas
fixadas.

§ 3° Compete ao Ministério Ministério das Cidades a andlise do pedido
quanto & sua adequagfio aos termos da Lei no 10.257, de 2001, e ao
Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestdo de sua adequagdo aos
termos da Lei n® 9.760, de 05 de setembro de 1946. ”

JUSTIFICATIVA
Trata-se de dirimir competéncias uma vez que a transferéncia de areas rurais da

Uni&io com o objetivo de regularizagio fundiaria urbana deve ser avaliada por todos os entes
administrativos responséveis, inclusive para maior seguranga juridica do ato de doago.
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